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RESOLUÇÃO Nº. 172 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

 

 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Parecer nº 311/2010 da Câmara de Ensino de Graduação  

RESOLVE:  

 

 

Aprovar a abertura de turmas de verão para as disciplinas 

ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS (72h) e ECONOMIA BRASILEIRA (72h) oferecida 

pela Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Economia/FACE, e a disciplina 

ECONOMIA E MATEMÁTICA (72h) oferecida pela Faculdade de Ciências Exatas e 

Tecnologia/FACET. 

 

 

 

Damião Duque de Farias 

Presidente 
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